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SEÇÃO 1.	 DIÁRI013TICIAL	 TERÇA-FEIRA,. 13 MAR 1990:

"Art. 70 O capital da FINS?, de propriedade exclusiva da União,
' é de NCz$ 44.785:513,87 (quarenta e quatro milhões, setecentos

e oitenta e cinco mil, quinhentos e treze cruzados novos e ai
tenta e sete centaVos)."

"Art. 20 O Conselho Fiscal aerá composto de três membros efeti
vos e de suplentes em igual número, designados pelo Ministro
da Ciência e Tecnologia, sendo um deles repreSentante do Tinos
ro Secionei, indicado pele Minietro da Fazenda.

5 10 Os membros do, Conselho Fiscal terão mandato de um ano, po
dehdo ser reconduzidos.

5 2o O Presidente do Conselho Fiscal será designado pelo Minis
tro da Ciência e Tecnologia.

.5,30 As deeisões do Conselho Fiscal Serão tomadas por maioria
de votos, preSente,toàos Cs seus membros.
5 .40 Os !S:vs:2e12:t1t:tstentes permanecerão em exercício até
a posse

Art. 29 - Os recursos necessários á execução do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação
indicada no Anexo II deste Decreto e no montante especifiCado.

Art. 39 - Os valores constantes deste Decreto são
considerados com base na Unidade de Referencia Orçamentária relativa ao
mês de março de 1990.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

	

Drasilia, 12 de	 março	 de 1990. 1699	 da
Independáncia e 1029 da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Islábrega
João Batista de Abreu
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sua publicação.

"Art. 21 Cabe ao Conselho Pinha/ supervisionar as atividades da
Auditoria Interna, ,a ele vinculada diretamente, acompanhar e
verificar a execução financeira e orçamentária, podendo exami
hár livros ou quaisquer elementoS, requisitar informações, pro
nunciar-Se sobre .prestação de contas e aásuntos de sua fisealT
Zação que lhe foreM submetidas pelo Presidente Ou pelo .Conde
lho da PISE?."

	

Art. 20 Fica acrescentado ao Estatuto	 da
PINO? 'e art. 25, com a seguiste redação:

	

"Art. 25 A Diretoria fará publicar, no 'Diário Oficial, 	 depois
de aprovadosTelo-Ministro dá Ciência e Tecnologia:.

O RegulaMento de Licitações;
II - O Regulamento de Pessoal, com OS direitos e deveres dos
empregados, o regime disciplinar e ai normas sobre apuração de
responsabilidade;
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II/ - O quadro de, pessoal, com a indicação, em três	 colunas,
dó total de empregos providos e vagos, discriminados por mar
reira ou categoria, em 30 de junho e 31 de dezembro de 	 ceva
eine; e
IV - O-Plano de salárioa, benefícios, vantagens e	 quaisquer
entras parCelas que componham a ' retribuieão de acua	 emprega
doa."

Art. 312 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

, Art. 40 Revogam-se as disposições em contr.ál
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	Decreto n9 99.139, 00 12 de. março	 de 1990

Autoriza o funcionamento do curso de Admi-
nistração, das Faculdades Integradas do Pla

DE 1990	 salto Central, em Luziânia, Estado de Goin
O Presidente da República,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 84, item IV, da Crsti
tuição, e tendo em vista o que consta	 do Processo	 número
23000.024713/88-05 do Ministério da Educação,

DECRETA,:

JOSÉ SARNEY
Décio Leal de Zagottis

João Batista de Abreu

DECRETO $49	 99.138, DE 12 DE	 MARÇO

Abre ao Senado Federal, o crédi
to suplementar no valor de NCz$
4.087.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, no uso da Atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição e da autorização
contida no artigo 11, inciao /, letra "a", da Lei 09 7.999, de 31 de ia
neiro de 1990,

' D E Ccb T A

Art. 19- Fida aberto co Senado Federal, o crédi
to suplementar de NCz$ 4.087.000,00 (quatro milhões e oitenta e sete
mil cruiados novos), para atender à programação indicada no Anexo / des
te Decreto.

. Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento dO curso de Admi
nistração, habilitação cm Administração, a sèr ministrado peias' FacuT
dados Integradas do Planalto Central, mentidas pela Fundação EducadiZ
sal de Luziânia, co Luziânia, Estado de Goiás, com 100 (cem) vagas. -

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publí.
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 12	 de	 março	 de 1990;
1699 da Iedependéncia e 1029 da República.

JOSÉ SARNEY
Carlos Sant'Anna




